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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM AS PARTES ADIANTE NOMEADAS

E QUALIFICADAS, OBJETIVANDO 0

CUMPRIMENTO DO OBJETO ADJUDICADO À

CONTRATADA ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO DISPENSA DE VALOR N

006/2025 - FMAS.

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORTÊS-PE,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.444.094/0001-04, neste

ano representada pelo Sr. Secretário JOSÉ VICTOR DE LIMA DURVAL, brasileiro, solteiro,

assistente Social, inscrito no CPF/MF sob o nº117.695.224-25, residente e domiciliado na Rua

seis, quadra 06, nº 32 Nova Cortês, Cortês-PE, CEP 55.525-000, doravante denominado de

CONTRATANTE.

CONTRATADO: A D.B.S ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n°

18.419.822/0001-77, situada na Rua Edgar Priston G. Wanderley, 174, Centro, Cortês/PE, CEP

55.525-000, neste ato representada pelo Sr. DORGIVALDO BEZERRA DA SILVA, brasileiro,

casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1.986.227 SSP/PE e inscrito no CPF/MF

sob o nº 289.901.104-91, residente e domiciliado na Rua Joaquim Souto, 696, Nossa Senhora das

Graças, Gravatá/PE, CEP 55.641-792, denominado simplesmente CONTRATADO.

REGIME LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 constitui objeto do presente a contratação por dispensa Contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação do serviço de consultoria e assessoria técnica previdenciária para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Combate à Fome do

Município de Cortês/PE, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência,

Anexo Il do instrumento convocatório.

1.2 Objeto da contratação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME DE CORTÊS/PE
Rua Coronel José Belarmino, N°N° 048.048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 11.444.094/0001-04

E-mail: sedas.cortes@hotmail.com
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5.11.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos.

5.11.5 A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

5.11.6 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos

sítios eletrônicos oficiais.

5.15 Prazo de pagamento

5.15.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa.

5.15.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária.

5.16 Forma de pagamento

5.16.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.16.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME DE CORTÊS/PE
Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 11.444.094/0001-04

E-mail: sedas.cortes@hotmail.com
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5.16.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.16.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

e

à

5.17 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data de referência das cotações de preços.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

ao

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME DE CORTÊS/PE

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000
CNPJ: 11.444.094/0001-04

E-mail: sedas.cortes@hotmail.com


















